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PORTARIA Nº58/2021/MCH-CGAB/MCH-DG/MCH/IFSULDEMINAS
12 de fevereiro de 2021 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SULO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL
DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, DE MINAS GERAIS CAMPUS MACHADO, nomeado pela Portaria nº 1.308, de 14/08/2018, publicada no DOU de
15/08/2018, Seção 2, pág. 18, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 13 da Lei nº
11.892, RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para a composição da Comissão de Desfazimento de Bens

Elétricos do Campus Machado, que será responsável pelo reaproveitamento, movimentação, alienação de

materiais, bem como outras formas de desfazimento, a saber:

I) I) Lucio Milan Goncalves Junior, Técnico em Laboratório , matrícula SIAPE 1958210

II)II) Lucia Helena Fernandes Ribeiro, Técnico em Assuntos educacionais, matrícula SIAPE 49583

III) III) Jefferson Eduardo Gonçalves, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE 3019864

Art. 2° - Para maior agilidade dos trabalhos a Comissão terá autonomia para convocar 1 (um) servidor do setor

onde ocorrerão os trabalhos para auxiliá-los nas ações referentes as avaliações, classificações e na formação de
lotes, bem como outros procedimentos que integram o processo de alienação de material.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até  31/07/2021.

Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral
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